
PARECER Nº 304/2023 – COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, INFRAESTRUTURA,

SERVIÇOS URBANOS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Projeto de Lei Ordinária nº CM 100/2023

1. Relatório

Trata-se de projeto de lei  ordinária,  de autoria  do  Exmo. Vereador  Ademir  Silva  que

“institui gratuidade do transporte coletivo público no Município de Divinópolis para idosos a partir

dos 60 anos de idade”.

Em resumo, o projeto intenciona estabelecer para os contratos futuros de concessão do

transporte coletivo público, condição de gratuidade do serviço para idosos a partir dos 60 anos

de idade, em detrimento da regra contratual vigente que condiciona a gratuidade à comprova-

ção de idade igual ou superior a 65 anos.  

Em sua justificativa o proponente sustenta que o projeto busca “valorizar e reconhecer a

importância  dos  idosos  no  município  de  Divinópolis,  garantindo-lhes  o  acesso  gratuito  ao

transporte  coletivo  público  municipal.  O  envelhecimento  da  população  é  uma  realidade

crescente,  e  é  nosso  dever  proporcionar  aos  idosos  melhores  condições  de  mobilidade  e

acessibilidade.  A gratuidade  no  transporte  coletivo  para  idosos  é  uma  medida  inclusiva  e

solidária,  permitindo  que  os  cidadãos  da  terceira  idade  tenham  maior  independência  e

participação na sociedade.  Além disso,  está em consonância  com os direitos  fundamentais

estabelecidos na Constituição Federal e com o Estatuto do Idoso. A prioridade de embarque e

desembarque garantida aos idosos também visa tornar o transporte coletivo mais acolhedor e

respeitoso, proporcionando maior conforto e segurança aos cidadãos mais experientes”. 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação da Câmara Municipal manifestou-se pela

constitucionalidade, legalidade e juridicidade do projeto.

Em face do exposto, passa-se à análise da matéria sujeita à apreciação pela Comissão

de Administração Pública, Infraestrutura, Serviços Urbanos e Desenvolvimento Econômico da

Câmara  Municipal  de  Divinópolis,  nos  termos do art.  90,  inciso  III,  c/c  art.  125,  ambos do

Regimento Interno (Resolução nº 392 de 23 de dezembro de 2008).
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2. Fundamentos

A matéria  versada  no  projeto  em  análise  encontra-se  adequada  às  competências

outorgadas  regimentalmente  à  Comissão  de  Administração  Pública,  Infraestrutura,  Serviços

Urbanos e Desenvolvimento Econômico, especificamente observado o disposto no art. 90, III,

alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Divinópolis. 

É relevante e atende o interesse público a adequação da legislação municipal que versa

sobre o transporte coletivo público às diretrizes de cuidado e amparo à pessoa idosa contidas

nas disposições da Lei Orgânica Municipal. 

As razões encetadas no projeto apresentado são suficientes para que se recomende sua

aprovação. 

3. Conclusão

Em face do exposto, é o parecer pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº CM

100/2023.

Divinópolis, 28 de agosto de 2023.
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